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Informações de Imposto de Renda executados pelo Fiplan

Texto da IN 2.043



Portaria MF nº 632 de 30/12/2025

Art. 1º 
Programa Receita Social Autorregularização, para promover a conformidade das informações 

acessórias prestadas pelo E-social por órgãos públicos

Art. 2º
Com a adesão, além da EFD-Reinf e do Esocial, o órgão deve enviar as informações de 2025 

utilizando o PGD-C

Art. 3º Prazo para adesão até 20/02, com envio do Termo de Adesão e de Compromisso

Art. 4º Envio do Plano de ação até o dia 31/03/2026

Art. 7º A autorregularização deve ocorrer até o dia 30/09/2026, gerando o benefício da não incidência 

de multas



ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 5, 06/02/2026

Art. 1º Fica aprovado o Programa Gerador de Declaração de Contingência (PGD-C), que deverá ser utilizado

pelos órgãos públicos que aderirem ao Programa Receita Social Autorregularização nos termos do

disposto na Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 2025, para a apresentação das informações relativas

ao ano-calendário de 2025 que, até o ano-calendário 2024, eram apresentadas por meio da Declaração do

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - DIRF.

Art. 2º A Declaração de Contingência deverá ser apresentada até às 23h59min59s (vinte e três horas,

cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília do dia 27 de fevereiro de 2026.



HISTÓRICO DA DIRF PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS – IN RFB 2.403

IN 2096 18/07/2022

Excluiu os órgão 

públicos – mantendo 

a DIRF os fatos de 

2023

IN 2181 13/03/2024

Mantém a DIRF para 

os fatos de 2024, 

extinguindo para os 

fatos a partir de 

01/01/2025

Portaria MF nº 632 de 

30/12/2025

Institui a PGD-C para 

os fatos de 2025



Abrangência do PGD-C

https://www.gov.br/pt-br/servicos/programa-receita-social-autorregularizacao

Importante: no PGD-C devem ser enviadas todas as 

informações anteriormente apresentadas na 

DIRF, incluídas, portanto, as informações que são prestadas 
no e-Social e na EFD-Reinf.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/programa-receita-social-autorregularizacao


INFORMAÇÕES DO FIPLAN PARA A EFD-REINF

Base de dados:

• Subelemento com 

indicativo SIM para 

EFD/DIRF

• Pagamentos com 

retenção de IR

Permite exportar 

dados para envio da 

REINF

Ferramenta de 

mercado

Envio dos eventos das 

séries R-4010 e R-4020

O trabalhador autónomo é informado pelo Esocial



INFORMAÇÕES DO FIPLAN PARA A PGD-C / DIRF

DF

RH

Apenas ADM Direta, autarquias, Fundações e Fundos 

Será disponibilizado arquivo com os dados do Fiplan para importação no PGD-C, os quais devem ser 

analisados antes do envio



INFORMAÇÕES DO FIPLAN PARA A PGD-C / DIRF

Critérios da base de dados do FIPLAN

 Tipo de despesa diferente de adiantamento; e

 Elemento diferente de diárias (14 e 15); e

 Liquidações com subelemento marcado com obrigatoriedade de DIRF; ou

 Liquidações com retenção de IR e/ou INSS

 Não seja uma liquidação que o credor seja uma UO do Estado

 O Mês dos registros refere-se ao do pagamento

Os pagamentos feitos para pessoas físicas constam na base, inclusive aqueles que podem ter sido 

informado na funcionalidade do RH-Bahia para envio do Esocial.

Foi feita revisão na tabela de subelemento e parâmetros financeiros

Pagamentos para PJ terão apenas o código 6256, conforme IN RFB 2.145 2023



INFORMAÇÕES DO FIPLAN PARA A PGD-C / DIRF

Carga com os 

pagamentos feitos a 

pessoas físicas e 

jurídicas que 

atendam às regras 

do FIPLAN

Cada usuários, pelo seu 

nível de acesso, 

seleciona a UO para 

geração do arquivo no 

leiaute PGD-D/DIRF

PGD-C_DIRF_Secretaria da 

Fazenda_13937073000156_2025.txt

Após importar os dados do arquivo texto gerado no FG o usuário deve analisar os registros 



INFORMAÇÕES DO FIPLAN PARA A PGD-C / DIRF



INFORMAÇÕES BASE ALTERNATIVA PARA A PGD-C / DIRF

Se a base for o REINF a unidade precisará das informações das PF do Esocial/RHBahia

Caso a unidade possua 

a informação a ser 

enviada do exercício de 

2025

Formatar os dados 

no modelo de 

planilha específico 

criado por Bruno da 

COSIF

O código do 

programa irá gerar 

o txt no leiaute 

PGD-C

O programa faz algumas 

consistências, porém pode 

haver erros decorrentes das 

informações da planilha

O programa converte a 

natureza do rendimento 

da Reinf no código da 

receita da DIRF PF



RESUMO

*** Caso a base da unidade seja extraída dos dados da EFD-Reinf, a qual não possui os pagamentos aos 

autônomos

1ª 

Opção

2ª 

Opção

txt das PJ e PF de 

pagamentos FIPLAN

txt

ativos/inativos/pensionistas 

feitos pelo RH Bahia

txt da Base própria da unidade 

EFD-Reinf ou outra base

Txt ativos/inativos/pensionistas 

feitos pelo RH Bahia

*** txt dos autônomos incluídos 

no RH Bahia para o eSocial



PRAZOS - PREVISÃO

Caso a unidade tenha dificuldade na geração e análise dos dados do FIPLAN, devem ser 

enviadas as informações de folha, pois o prazo determinado na portaria é o dia 27/02/2026, 

para posterior retificação

24/02

24/02

Base do FIPLAN

Programa para ler um 

excel da unidade e 

gerar o txt

Necessidade de revisar os dados dos responsáveis (Fiplan atualizado com respostas até 

determinado horário da quinta 19/02)



Processo SEI 009.0159.2026.0007854-71 que foi enviado Oficio Circular nº 004/2026 - SAEB/GAB/ASS

Como formalizar a 

adesão


